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Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Promotoria de Justiça de Vila Velha

13º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Vila Velha

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO

DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

TJES n° 0016427-94.2021.8.08.0048

GAMPES n° 2021.0027.0019-42

CARTÓRIO DA IVARA CRARLAL DA SERP

Recebi em

is horas

Chefe de Secretarin

Againt
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por

intermédio de seu representante legal adiante assinado, com fulcro no art.

129, inciso I, da Constituição Federal, e art. 24, caput, do Código de

Processo Penal, vem, à presença de Vossa Excelência, oferecer

DENÚNCIA

em face de

LUECIO PORTO FERREIRA, brasileiro, filho de Maria de Fátima da

Silva Porto e Joaquim Augusto Ferreira, portador do RG nº

1.796.205/ES, inscrito no CPF sob n° 101.143.407-57, nascido aos

05/01/1983, em Vitória/ES, residente e domiciliado na Rua Mimoso

do Sul, nº 10, bairro Vista da Serra I, Serra/ES, telefone (27) 99693-

4764 (genitor);

pelos fatos a seguir descritos.

"Consta do inquérito policial em anexo, que serve de base para a

presente denúncia, que, no dia 11 de dezembro de 2021, por volta

das 06 horas e 30 minutos, na Travessa Um, bairro Vista da

Serra I, município da Serra/ES, o denunciado LUECIO PORTO

FERREIRA, já qualificado, estando com sua capacidade psicomotora

alterada em razão da influência de álcool, conduzia o veículo
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automotor, tipo CAMINHÃO, de cor branca, placas MTT-7328, ao

qual estava acoplado o CAVALO de placas MSW-2709, sendo que,

ao passar próximo à residência de n° 05, de propriedade do Sr.

ANDERSON EBERT TEIXEIRA, perdeu o controle da direção do

veículo e colidiu em um poste de iluminação localizado naquela via, o

qual, por sua vez, caiu sobre o muro da residência do Sr.

ANDERSON, danificando-o, após o que o denunciado LUECIO se

evadiu do local dos fatos, a fim de fugir da responsabilidade penal ou

civil que lhe possa ser atribuída.

Consta que, logo após a colisão, o Sr. ANDERSON acionou a Polícia

Militar, vià CIODES, comunicando o ocorrido, bem como as

características do veículo causador do acidente, tendo os policiais

militares iniciado buscas pelas ruas do bairro Vista da Serra I, sendo

que, ao passarem pela Avenida Argentina, visualizaram a carreta e

emitiram voz de parada ao condutor, o ora denunciado LUECIO, que

foi prontamente atendida.

Consta que, durante o procedimento de abordagem, os policiais

militares constataram que o veículo apresentava avarias decorrentes

do sinistro, bem como notaram que o denunciado LUECIO

apresentava evidentes sinais de embriaguez, razão pela qual o

convidaram a se submeter ao teste do etilômetro, que foi por ele

recusado, razão pela qual foi lavrado o EXAME DE CONSTATAÇÃO
DE ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE PSICOMOTORA n° 074471,
acostado aos autos.

Consta que, diante dos fatos, foi dada voz de prisão ao denunciado

LUECIO PORTO FERREIRA, tendo sido ele conduzido à presença

da autoridade policial judiciária, ocasião em que foi lavrado o

competente APFD e arbitrada fiança no valor de R$ 2.000,00 (dois

mil reais), que foi recolhida pelo denunciado.

Registre-se, por oportuno; que, conforme informado pelo próprio
denunciado LUECIO em seu interrogatório, o mesmo já foi preso

anteriormente pela prática do crime de roubo, corroborando os

registros policiais constantes nos autos."

Assim agindo, incorreu o denunciado LUECIO PORTO FERREIRA, já

qualificado, nas iras dos artigos 305 e 306 da Lei 9.503/1997, razão pela

qual requer sejam adotadas as providências procéssuais pertinentes, seja

a presente recebida, citado o denunciado, intimadas as testemunhas
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